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- PRAZO 

Informações processuais. Meio eletrônico. 

A Lei n. 11.419/2006 disciplinou o uso de meio eletrônico na tramitação dos processos judiciais, 
comunicação de atos e transmissão de peças processuais. Assim, a Turma entendeu que não 
deve prevalecer a jurisprudência que afirmava terem as informações processuais fornecidas 
pelos tribunais de justiça e/ou tribunais federais apenas cunho informativo, pois vige legislação 
necessária para que as informações veiculadas pelos sites dos tribunais sejam consideradas 
oficiais. Daí, a disponibilização pelo tribunal de serviço eletrônico de acompanhamento dos atos 
processuais para consulta das partes e advogados deve realizar-se eficazmente, pois se 
presumem confiáveis as informações ali divulgadas. Caso haja algum problema técnico, erro ou 
omissão do serventuário da Justiça responsável pelo registro dos andamentos que traga 
prejuízo a uma das partes, poderá ser configurada a justa causa prevista no art. 183, § 1º, do 
CPC, salvo impugnação fundamentada da parte contrária. Logo, a Turma negou provimento ao 
recurso. REsp 1.186.276-SP, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)  

 
    

Prazo. Cópia. Meio eletrônico. Idoneidade. Suspensão. 

A Corte Especial, ao julgar o agravo de instrumento remetido pela Quarta Turma deste Superior 
Tribunal, entendeu que, para comprovar que os prazos processuais estavam suspensos no 
tribunal de origem, as cópias obtidas por meio de sítio eletrônico do Poder Judiciário relativas à 
mencionada suspensão são idôneas e podem ser admitidas como documentos hábeis para 
demonstrar a tempestividade do recurso, desde que contenham a identificação de sua 
procedência, ou seja, o endereço eletrônico de origem, a data de reprodução no rodapé da 
página cuja veracidade seja facilmente verificável e sejam juntadas no instante da interposição 
do recurso especial, podendo a parte contrária impugná-las fundamentadamente. Assim, a 
Corte Especial deu provimento ao agravo. AgRg no Ag 1.251.998-SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 15/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Prazo. Decadência. Reclamação. Vícios. Produto. 

A Turma reiterou a jurisprudência deste Superior Tribunal e entendeu que o termo a quo do 
prazo de decadência para as reclamações de vícios no produto (art. 26 do CDC), no caso, um 
veículo automotor, dá-se após a garantia contratual. Isso acontece em razão de que o 
adiamento do início do referido prazo, em tais casos, justifica-se pela possibilidade 
contratualmente estabelecida de que seja sanado o defeito apresentado durante a garantia. 
Precedente citado: REsp 1.021.261-RS, DJe 6/5/2010. REsp 547.794-PR, Rel. Min. Maria 
Isabel Gallotti, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)      
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